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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO COM PARTICIPAÇÃO AMPLA – DISPUTA DE LANCES 

SISTEMA ABERTO C/PRORROGAÇÃO DO TEMPO 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023. 

DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 27/03/2023. DATA 

E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 /04/2023 ÀS 10h30min HORAS.  

ENDEREÇO ELETRÔNICO ONDE OCORRERÁ A SESSÃO PÚBLICA: 

www.selcorp.com.br 
 

O MUNICÍPIO DE BARRA D’ALCÂNTARA, ESTADO DO PIAUÍ por intermédio do seu 
Pregoeiro e membros da equipe de apoio, no uso de suas atribuições legais e competências 
delegadas por portaria, torna público que se acha aberta, neste Município, licitação na 
modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de licitações 
denominado “SISTEMA SELCORP DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS”, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO por lote, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Barra D’Alcântara – PI, que será regida pela 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, Lei Complementar n° 123 de 2006, Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e dos 
dispositivos e exigências previstas neste Edital e seus anexos. 
As propostas e os documentos para habilitação deverão obedecer às especificações deste 

Edital e seus anexos e serem encaminhados, concomitantemente, até a data e horário 

constantes neste Edital, por meio eletrônico após o cadastro dos interessados em participar 

do certame e o credenciamento de seus representantes no SISTEMA SELCORP DE 

LICITAÇÕES ELETRÔNICAS. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.selcorp.com.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo 

em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites para inserção de propostas e início 

da sessão previstos no presente Edital, para o fim de providenciar seu credenciamento junto 

ao sistema eletrônico de licitações em tempo hábil para viabilizar sua participação na licitação. 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no site oficial da Prefeitura Municipal de BARRA 

D’ALCÂNTARA-PIAUÍ, Licitações, bem como no endereço eletrônico: www.selcorp.com.br, 

para ciência de todos os interessados. 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para 

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Barra D’Alcântara – PI em 

conformidade com as especificações técnicas constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

1.2. O objeto deste certame licitatório será em um único lote conforme consta no Anexo  I – 

Termo de Referência. 

http://www.selcorp.com.br/
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1.3. As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes 

deste Pregão Eletrônico e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação 

da proposta e de seu integral cumprimento. 

1.4. Fonte de recursos: recursos próprios, igd-bf, cras paif, criança feliz, scfv, fus, 

incremento, fundeb30% cofinanciamento sesapi e icms.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados em contratar com o Poder Público, 

empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no Brasil, que atuem em 

atividade econômica compatível com o objeto e que sejam seus representantes legais 

detentores de login e senha para acesso ao sistema SELCORP. 

2.1.1. O cadastro da licitante e seus representantes é gratuito e deverá ser realizado junto 

à administradora do sistema eletrônico, diretamente no site www.selcorp.com.br, na opção 

“CADASTRE-SE”mediante apresentação de documentos e assinatura eletrônica do contrato 

de concessão de acesso, ANTERIORMENTE à abertura da sessão pública, com, no mínimo, 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e autorizará a participação em qualquer pregão 

eletrônico realizado por intermédio do sistema SELCORP. 

2.1.2. Os documentos necessários para o cadastro da licitante estão relacionados no 

Termo de Condições de Uso, Anexo II, disponível no site www.selcorp.com.br. 

2.1.3. O login e senha é de uso pessoal e intransferível e todos os atos praticados através 

de sua utilização será de responsabilidade do seu detentor. 

2.1.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor, 

que pagará à administradora do sistema eletrônico, o valor equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação definidos no contrato de concessão de 

acesso e, em conformidade com os termos do Artigo 5º, Inciso III, da Lei n.º 10.520/2002. 

2.2. Sobre as vedações, NÃO será admitida a participação, neste certame licitatório, de 

pessoas físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 

tenham sido impedidas de licitar e contratar com o Município de BARRA D’ALCÂNTARA- PI com 

base no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual 

ou Municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos 

membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude 

de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II,da Lei Federal n° 

12.529/2011; 

http://www.selcorp.com.br/
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2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 

72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 

8.429/1992; 

2.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao 

acessar o ambiente eletrônico de licitações da SELCORP, mediante assinalação nos campos 

próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua 

contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos do sistema eletrônico de 

licitações, relativos ao Pregão Eletrônico. 

2.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, 

por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de 

acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 

representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao 

interessado efetuar o seu cancelamento ou sua regularização contatando o administrador do 

sistema SELCORP. 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 

pregão eletrônico. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e suas alterações posteriores. 

2.7. Os interessados em participar deste Pregão poderão obter maiores informações sobre 

cadastro e credenciamento junto à Central de Atendimento da SELCORP, pelo telefone (14) 

99164-9190 (whatsapp) ou diretamente no site www.selcorp.com.br. 
 

3. PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.selcorp.com.br, na opção “LICITAÇÕES – PREGÕES ELETRÔNICOS – PREGÃO, 

desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico atéo dia e horário 

previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-

las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação 

constantes do Edital. 

3.1.1. Por ocasião do cadastro da proposta e após preenchidos os campos 
obrigatórios, obedecendo ao artigo 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019, as licitantes 
deverão inserir os documentos exigidos para a habilitação conforme item 4 deste 
edital. Caso tenham inseridos documentos e certidões por ocasião do credenciamento 
no sistema SELCORP, deverão rever suas certidões e substituir aquelas que 
porventura estiverem com sua validade vencida. 
3.1.2. Será obrigatório a inserção de proposta inicial no sistema, conforme 
modelo de proposta ANEXO I.1, no qual o Pregoeiro verificará as propostas 
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, vedada qualquer tipo de 
identificação do licitante, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
3.2. Os preços unitários e total, marcas e modelos (quando necessários) serão ofertados 

no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão 

http://www.selcorp.com.br/
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de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados 

ao fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, 

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

licitação, inclusive gastos com transporte. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista no Edital e seus anexos. 

3.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

3.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não 

poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 

proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 

situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 

exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que 

celebrado a contratação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da 

exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 

3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 

competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos 

termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

3.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

3.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data 

de sua apresentação. 

3.5. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 

atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos e, vinculará a licitante 

ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

3.6. Para arquivos anexos à proposta inicial de preços, quando previstos em Edital e 

inseridos na forma prevista pelo sistema eletrônico, será vedada a identificação do 

licitante por qualquer meio, sob pena de desclassificação. 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, que deverão ser anexados até a abertura da sessão pública, 

conforme previsto neste edital no subitem 3.1.1, por meio eletrônico (upload), através 

de arquivos em “pdf”, “doc”, “xls”, “png” ou “jpg”, observado o limite de tamanho 

para cada arquivo e demais regras estabelecidas pelo sistema SELCORP, os quais 

dizem respeito a: 

4.1.1. Habilitação jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
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Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no 

caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, 

em se tratando de sociedade cooperativa; 

g) Rg e cpf dos sócios; 

h) Certidão simplificada da junta comercial. 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à 

sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT), emitida pelo TST; 

e) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, que abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas na Lei, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa quanto 

a Dívida Ativa do Estado e Certidão de Negativa de Débitos Fiscais e Tributários, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa 

quanto a Dívida Ativa do Município e Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada 

na alínea “a” deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de 

insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente. 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

4.1.4. Qualificação Técnica 

4.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa(s) jurídica(s) dedireito 
público ou privado, comprovando o fornecimento de produtos similares e/ou compatíveis com 
o objeto da licitação. 
 

4.1.5. Declarações e outras comprovações 

4.1.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com 
o modelo constante do Anexo II.1, atestando que se encontra em situação regular perante 
o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7.º da Constituição Federal. 
4.1.5.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com 
o modelo constante do Anexo II.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira 
independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática 
de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013. 
4.1.5.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 
subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do 
Anexo II.3, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 
mesmo diploma legal e em se tratando de cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por 
representante legal da licitante, em conformidade com omodelo constante do Anexo II.4, 
declarando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere 
Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006. 
4.1.5.4. Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA. Sem prejuízo das 
declarações exigidas nos itens 4.1.5.3 e 4.1.5.4 e admitida a indicação, pelo licitante, de 
outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condiçãode 
microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será comprovada da seguinte forma: 
4.1.5.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta 
Comercial competente; 
4.1.5.4.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de 
Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 
4.1.5.4.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou 
documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
 

4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou 
confirmar o teor das declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das comprovações 
de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas nos itens 4.1.3 
e 4.1.5), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas 
pertinentes. 
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4.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos no item 4.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 
estabelecimento que executará o objeto da contratação. 
4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da 
licitação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
4.2.5. Nos termos do Decreto Federal nº 10.024/2019, a critério do pregoeiro, poderão 
ser solicitados documentos complementares à habilitação. Documentos complementares 
servirão para esclarecer dúvidas ou complementar a proposta e, não são nenhum daqueles 
documentos constantes do item 4 deste Edital, estes não poderão ser complementados ou 
substituídos após a abertura da sessão. 

5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 
5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará 
início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a 
sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 
5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 
Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 
c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 
deste Edital; 
d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 
e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 
colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório. 
5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o 
disposto no artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes. 
5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 
sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 
propostas classificadas e das desclassificadas. 
5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 
detentoras de propostas classificadas, no modo DISPUTA ABERTA, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação automática dessa etapa 
conforme regra abaixo. 
5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao 
último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a 
redução mínima fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, 
prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do 
mesmo valor. 
5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de 50,00 (cinquenta)  

reais e  incidirá sobre o valor total do lote do objeto. 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 10 (dez) minutos. 
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5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 
sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos 
de prorrogação automática. 
5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no 
item 5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o 
segundo minuto contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar 
prorrogação. 
5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 
eletrônico: 
5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 
sistema e respectivos valores; 
5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 
indicados no item 5.4.3. 
5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade 
ordenatória contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o 
último preço admitido de cada licitante. 
5.6. Empate ficto. Tratamento diferenciado às Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais. Com base na classificação a que 
alude o item 5.5, será assegurada às licitantes microempresas, empresas de pequeno porte 
e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34,da Lei Federal n° 
11.488/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da proposta 
de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por 
cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que 
apresente preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena 
de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação 
recairá sobre a licitante vencedora de sorteio. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada 
a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 
5.6.1. 
5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata 
o item 5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, não será assegurado 
o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
5.7. Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 
mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
5.8. Aceitabilidade. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado 
vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa de preços. 
5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 
microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional 
e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado. 
5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da 
melhor oferta o envio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no campo próprio do sistema, 
da planilha de proposta readequada, conforme modelo Anexo I.2, contendo os preços 
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unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final obtido no certame 
e, quando necessários e solicitados pelo pregoeiro, no mesmo prazo acima, deverá enviar, 
também via sistema, os documentos complementares. 
5.8.3.1. A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, 
marca e modelo do produto ofertado, observadas as especificações do Termo de Referência 
constante do Anexo I. 
5.8.3.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os 
esclarecimentos que julgar necessários. 
5.8.3.3. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por 
até 02 (dois) dias úteis para a apresentação da planilha de proposta readequada em 
conformidade com o modelo do Anexo I.2. 
5.8.3.4. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a 
obrigação estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

5.9. Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de menor 
preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes 
diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, extraídos dos 
documentos indicados no item 4 deste Edital e inseridos no sistema SELCORP, 
concomitantemente ao cadastro da proposta; 
b) Caso os dados e informações constantes no sistema SELCORP não atendam 
aos requisitos estabelecidos no item 4 deste Edital, a licitante será inabilitada e tal decisão 
será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública; 
c) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o item 5.5, 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre 
a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a 
alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a 
alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. 
Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas 
as eventuais omissõesou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será 
inabilitada, mediante decisão motivada; 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos 
enviados na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço Praça 
Ivonete Guedes, 12, Centro, BARRA D’ALCÂNTARA– PI, CEP: 64.528- 000, em até 02 (dois) 
dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de 
habilitação e aplicação das penalidades cabíveis; 
e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em 
órgão da imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos originais 
para que sejam autenticados por servidor da administração; ou 
e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas 
de pequeno porte, microempreendedores individuais ou cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 será exigida apenas 
para efeito de celebração da contratação. Não obstante, a apresentação de todas as 
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certidões e documentos exigidos para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
será obrigatória na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição ou 
impedimento. 
f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal 
e trabalhista do licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 
11.488/2007, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os 
quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório e na forma prescrita neste item 
5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, 
a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para 
sua continuidade. 
i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes 
que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos 
documentos recebidos por meio eletrônico. 
5.10. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP/MEI/COOPERATIVA. A licitante 
habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua regularidade fiscal 
e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de 
débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a 
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração. 
5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão 
pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que 
a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 
5.12. Por ocasião da reativação da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre 
a comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre 
a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 
 
5.13. Licitação fracassada. Não havendo nenhum licitante que atenda às exigências e 
aos requisitos do edital, a licitação será declarada fracassada. 
 
5.14. Formação do cadastro de reserva/Adesão dos demais licitantes. Conhecida a 
licitante vencedora, o sistema automaticamente concederá o tempo de 05 (cinco)minutos para 
as demais licitantes classificadas decidirem sobre aceitar executar o objeto por valor igual ao 
ofertado pelo licitante vencedor de cada item. Em seguida, observada a ordem de 
classificação original no certame, o Pregoeiro procederá ao julgamento da habilitação (item 
5.9 e 5.10) das licitantes que concordarem. 
 
5.15. Adjudicação. A adjudicação será feita por lote. 
 
6. RECURSO e HOMOLOGAÇÃO  

6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal 
e trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio 
de mensagem lançada no sistema que poderão manifestar a intenção de interpor recurso, 
imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio 
disponibilizado no sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que 
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poderão apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis 
após o encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes 
poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 
(três) dias úteis contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) 
recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo 
no endereço indicado pela Unidade Compradora. 
6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico 
através do e-mail cplbarradalcantara@gmail.com. A apresentação de documentos relativos 
às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos 
estabelecidos no item 6.2. 
6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na 
decadência do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro declarar o vencedor do certame na 
própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1. Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão 
pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em 
que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada decorridas 24 

(vinte e quatro) horas e, somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e 
horário para a sua continuidade; 
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 
licitantes, até o término do período estabelecido no Edital. 
7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 
conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

8. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1. Prazo de entrega. Os bens deverão ser entregues em até 05(cinco) dias úteis, 
contados da data da retirada da nota de empenho pela contratada. 
8.2. Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para 
entrega terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento, que será 
impressa e juntada aos autos do processo. 
8.3. Remissão ao Termo de Referência. O objeto desta licitação deverá ser entregue 
nos prazos e nos locais indicados no Termo de Referência, que constitui Anexo I deste 
Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
9. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

9.1. Recebimento provisório. O objeto será recebido provisoriamente em até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos bens, acompanhado da respectiva nota 
fiscal/fatura. 
9.2. Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a 

mailto:cplbarradalcantara@gmail.com.
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data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública, ou documento equivalente, do servidor docontratante 
responsável pelo recebimento. 
9.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 
9.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
9.3.1.1. Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
9.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
9.3.2.1. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do contratante, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
9.4. Recebimento definitivo. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no 
prazo de 10(dez) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante “Termo de 
Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável. 
 

10. PAGAMENTOS 

10.1. Prazo. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação de cada nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, no endereço 
indicado no preâmbulo deste Edital, à vista do respectivo “Termo de Recebimento Definitivo” 
ou “Recibo”. 
10.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
contratada e seu vencimento ocorrerá em 03 (três) dias após a data de sua apresentação 
válida. 
10.3. CADIN ESTADUAL E MUNICIPAL. Constitui condição para a realização dos 
pagamentos a inexistência de registros em nome da contratada no “Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais e Municipal – CADIN ESTADUAL 
E MUNICIPAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião darealização de cada pagamento. 
O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela contratada, de que os 
registros estão suspensos. 
10.4. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da contratada no Banco do Brasil S/A ou outra instituição. 
10.5. Correção monetária. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, 
a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso 
verificado. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração direta e indireta do Município de BARRA D’ALCÂNTARA-Piauí, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
quando couber. 
11.2. Multas e registros. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas previstas na legislação vigente, garantido o exercício de prévia e 
ampla defesa, e deverá ser registrada no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

 Suspensas – CEIS”, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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11.3. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 
outra. 
11.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de 
obrigações estabelecidas neste Edital, ou em seus anexos. 
11.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem 
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 
licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federalnº 12.846/2013, sem prejuízo 
da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 
8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
12. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 
decorrente deste certame licitatório. 

13. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
13.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por 
meio eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção 
“ESCLARECIMENTOS” ou “IMPUGNAÇÕES” do certame. As impugnações e os pedidos 
de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.1.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados 
pelos interessados em até 03 (três) dias úteis antes do início da sessão pública. 

13.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos 
de esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para a abertura da sessão pública. 
13.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para realização da sessão pública, se for o caso. 
13.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de 
esclarecimentos serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis 
para consulta por qualquer interessado. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
14.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões 
relativas ao sistema, pela Diretoria de Projetos e Desenvolvimentos da Selcorp S/A. 
14.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 
14.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 
14.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta; 
14.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

14.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a 
sessão pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade 
Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, 
desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no 
preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

14.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de 
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desclassificação do licitante na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não 
aceitabilidade do preço pelo pregoeiro na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

14.7. Documentos complementares. No julgamento das propostas e da habilitação, o 
Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

14.7.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

14.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta 
licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial e nos sítios eletrônicos 
https://www.BARRA D’ALCÂNTARA.pi.gov.br/ e www.selcorp.com.br opção ““LICITAÇÕES 
– PREGÕES ELETRÔNICOS. 

14.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital serão contados em dias corridos,quando 
vencidos em dia não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

14.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de BARRA D’ALCÂNTARA do 
Estado do Piauí 

14.11. Anexos. Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo I.1 – Modelo de Proposta Inicial 

Anexo I.2 – Modelo de Proposta Readequada 

 Anexo II – Modelos de Declarações; 
 
Anexo III – Minuta do Termo de Contrato; 
 

 
BARRA D’ALCÂNTARA –PI, 20 de março de 2023. 

 

 

JOAQUIM OLIVEIRA DE ARAÚJO NETO 
Pregoeiro 

http://www.selcorp.com.br/


ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura de Barra D’Alcântara 

C.N.P.J. - 01.612.565/0001-92 
Praça Ivonete Guedes, 12 CEP- 64.528- 000 

Fone – (89) – 3423-0141 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N º 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Barra D’Alcântara – PI.  

1.2. O valor dos materiais licitados deverá ser proposto em moeda corrente nacional, em 

algarismo e/ou por extenso, deverá também estar incluído, além do lucro, todas as despesas, 

diretas e indiretas relacionadas com a entrega do bem. 

II – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL: 

2.1. Para efeito de cotação, deverá ser apresentado o VALOR DO ITEM 

INDIVIDUALIZADO, em reais (R$), conforme tabela descrita neste Anexo I. 

Para efeito de julgamento será levado em consideração o MENOR VALOR POR LOTE que 
a licitante possa oferecer para a Administração Pública. 
 

3.ESPECIFICAÇÃO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

LOTE I – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

1 

Achocolatado em pó, embalagem plástica, fardo 
com 24 unidades identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

fardo 90 
R$ 

351,67 
R$ 

31.650,00 

2 

Alho innatura. Apresentar bulbo inteiro, de primeira 
qualidade, firme e intacto, embalagem em sacos 
plásticos resistentes, com etiqueta informando 
peso.  

KG 50 R$ 36,00 R$ 1.800,00 

3 

Açúcar refinado, na cor branca, sacarose de cana 
de açúcar, embalagem plástica de 01kg de peso 
líquido, com identificação do produto, contendo data 
de fabricação e prazo de validade de 12 meses. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

KG 1000 R$ 4,67 R$ 4.666,67 

4 

Adoçante dietético líquido - 100% à base de 
sucralose. Embalagem frasco 100ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 25 R$ 5,32 R$ 132,92 

5 

Amido de milho, embalagem de 200g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente.  

UNID 40 R$ 3,90 R$ 156,00 

6 

Arroz beneficiado, grao longo, tipo 1, embalagem 
plástica contendo  01kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 2.000 R$ 5,88 
R$ 

11.766,67 



ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura de Barra D’Alcântara 

C.N.P.J. - 01.612.565/0001-92 
Praça Ivonete Guedes, 12 CEP- 64.528- 000 

Fone – (89) – 3423-0141 

 

7 
Azeite de oliva extra virgem, nivel de acidez máx. 
De 0,8% embalagem de vidro de cor escura 
contendo 500ml.  

fr - 500ml 100 R$ 31,17 R$ 3.116,67 

8 Aveia em Flocos Finos, pacotes 170g, PCT 1.200 R$ 4,83 R$ 5.800,00 

9 

Biscoito doce tipo maizena, dupla embalagem, 
caixa com 8.400 kg, pacotes de  350g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido, com validade de 6 
meses, rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

CX   200 R$ 68,33 
R$ 

13.666,67 

10 

Biscoito salgado tipo cream cracker, dupla 
embalagem,caixa com 8.400 kg,  pacotes  pacotes 
de 350g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido, com 
validade de 6 meses, rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

CX 250 R$ 68,33 
R$ 

17.083,33 

11 

Biscoito salgado integral, dupla embalagem, caixa 
com 8.00 kg, pacotes de 400g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido, com validade de 6 meses, rotulagem 
de acordo com a legislação vigente. 

CX 200 R$ 71,33 
R$ 

14.266,67 

12 

Biscoito Zero Lactose, dupla embalagem, caixa 8.00 
kg, pacotes de 400g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido, com validade de 6 meses, rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

CX   10 R$ 70,00 R$ 700,00 

13 Biscoito Sequilhos,300g. UNID 3.000 R$ 6,90 
R$ 

20.700,00 

14 
CAFÉ -  Qualidade: superior, tipo: torrado e moído  
unidadede fornecimento: pacote de 250g 

CX 250 
R$ 

188,00 
R$ 

47.000,00 

15 

Colorau em pó, fardo  (fardo c/ 1kg), com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, com prazo de validade 
do produto ofertado. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

FARDO 50 R$ 9,00 R$ 450,00 

16 

Condimento em pó, (fardo c/ 1kg), com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido, com prazo de validade do produto 
ofertado. 

FARDO 80 R$ 10,00 R$ 800,00 

17 

Ervilha, lata 200g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 50 R$ 4,07 R$ 203,33 

18 

Extrato de tomate concentrado, embalagem de 
vidro com 190g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 100 R$ 3,60 R$ 360,00 

19 

Farinha de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, 
embalagem contendo 01 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 50 R$ 11,82 R$ 590,83 

20 

Farinha de trigo com fermento, embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 80 R$ 7,88 R$ 630,67 
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21 

Farinha de trigo sem fermento, embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 50 R$ 7,73 R$ 386,67 

22 fermento químico, em pó, embalagem com 100g. lata 50 R$ 3,92 R$ 195,83 

23 

Fécula de mandioca tipo 1, pacote com 01kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 500 R$ 8,17 R$ 4.083,33 

24 

Feijão Sempre Verde, tipo 1, classe cores, novo, 
com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Pacote de 01 kg 
em fardo com 30 kg. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 400 R$ 9,78 R$ 3.913,33 

25 

Feijão carioquinha, tipo 1, classe cores, novo, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Pacote de 01 kg em 
fardo com 30 kg.  

KG 400 R$ 9,78 R$ 3.913,33 

26 

Flocos de milho, embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

PCT 2.500 R$ 2,20 R$ 5.500,00 

27 

Leite de coco, garrafa com 200 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação vigente 

UNID 100 R$ 5,70 R$ 570,00 

28 

Leite em pó desnatado, pacote com 200g, fardos 
com 50 pacotes, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido, rotulagem de acordo com a legislação 
vigente 

fardo 50 
R$ 

412,50 
R$ 

20.625,00 

29 

Leite em pó integral, pacote com 200g, fardos com 
50 pacotes, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido, 
rotulagem de acordo com a legislação vigente 

fardo 250 
R$ 

398,00 
R$ 

99.500,00 

30 

Leite em pó isento de lactose, lata com 400g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação vigente 

LATA 60 R$ 26,67 R$ 1.600,00 

31 Leite Condensado embalagem, 395g. UNID 200 R$ 6,90 R$ 1.380,00 

32 Creme de Leite embalagem, 200g. UNID 200 R$ 3,83 R$ 766,67 

33 

Macarrão de sêmola tipo espaguete, embalagem 
500g, fardos com 05 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 500 R$ 8,73 R$ 4.366,67 

34 

Macarrão parafuso, embalagem 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. 

KG 500 R$ 10,80 R$ 5.400,00 

35 

Macarrão Integral tipo espaguete, embalagem 
500g, fardos com 05 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 80 R$ 11,05 R$ 884,00 
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36 

Margarina vegetal zero de gordura trans, com sal, 
pote com 500g, caixa com 12 potes, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. 

CX 40 R$ 13,04 R$ 521,73 

37 

Milho para canjica, embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do farbicante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação 

UNID 400 R$ 2,58 R$ 1.033,33 

38 

Milho para pipoca embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do farbicante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação 

UNID 400 R$ 3,78 R$ 1.513,33 

39 

Milho verde, lata 200g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 100 R$ 4,58 R$ 458,33 

40 

Óleo comestível vegetal de soja, refinado sem 
colesterol, emalagem pet, de 900 ml, caixa com 20 
latas, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo vom a legislação vigente. 

UNID 1.100 R$ 10,08 
R$ 

11.091,67 

41 

Ovos de galinha branco, cartela com 30 unidades. 
Embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. 

CARTELA 500 R$ 22,33 
R$ 

11.166,67 

42 

Proteína texturizada de soja (granulado escuro), 
pacote de 500g, fardo com 06 kg, com  identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

PCT 50 R$ 5,88 R$ 294,17 

43 

Sal refinado, iodado, para consumo doméstico, 
embalagem com 01 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 150 R$ 1,30 R$ 195,00 

44 Sardinha  CX 30 
R$ 

260,00 
R$ 7.800,00 

45 

Vinagre tinto, embalagem com 500 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

UNID 150 R$ 3,23 R$ 485,00 

  
 VALOR TOTAL DO LOTE I   

 
  

R$ 
363.184,48 
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LOTE II - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS FRIOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

1 

Carne (moida) bovina de 1ª, embalagem com 500g 
em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade. 

KG 2.000 R$ 17,67 
R$ 

35.333,33 

2 

Coxa e sobrecoxa de frango resfriado, embalagem 
em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e suas caracteristicas 
organolépticas intactas. 

KG 1.500 R$ 14,47 
R$ 

21.700,00 

3 

Frango resfriado, embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e suas caracteristicas organolépticas 
intactas. 

KG 1.500 R$ 13,83 
R$ 

20.750,00 

4 Iogurte Sabor Morango ou Ameixa LITRO 1.000 R$ 11,07 
R$ 

11.066,67 

5 

Pão, tamanho médio com peso mínimo de 50g, em 
boas condições de consumo, identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 5.000 R$ 1,15 R$ 5.750,00 

6 

Polpa  concentrado de abacaxi, embalagem com 
500g,  com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

PCT 500 R$ 7,55 R$ 3.775,00 

7 

Polpa concentrado de acerola, embalagem com 
500g,  com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

PCT 1.500 R$ 6,67 
R$ 

10.000,00 

8 

Polpa concentrado de caju, embalagem com 500g,  
com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

PCT 500 R$ 4,70 R$ 2.350,00 

9 

Polpa de cajá, embalagem com 500g,, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

PCT 1.000 R$ 7,33 R$ 7.333,33 

10 

Polpa de goiaba, embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

PCT 1.500 R$ 4,70 R$ 7.050,00 

11 Peito de Frango KG 750 R$ 14,93 
R$ 

11.200,00 

12 

BAICON ESPECIFICAÇÃO: Origem: suína, tipo 
bacon de qualidade, resfriado, Sem osso, 
Embalagem plástica transparente 1000g mínimo de 
gordura, adição de sal. 

KG 50 R$ 33,67 R$ 1.683,33 

13 
QUEIJO ESPECIFICAÇÃO: tipo: mussarela, 
apresentação: fatiado, conservação: resfriado. 

KG 40 R$ 43,67 R$ 1.746,67 

14 
COSTELA SUÍNA  ESPECIFICAÇÃO: origem: 
suína, tipo: costela, corte: peça inteira, 
conservação: congelada. 

KG 200 R$ 26,90 R$ 5.380,00 
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15 
COSTELA BOVINA ESPECIFICAÇÃO: origem: 
bovina, tipo: costela, corte: peça inteira, 
conservação: congelada. 

KG 300 R$ 26,35 R$ 7.905,00 

VALOR TOTAL DO LOTE II 
R$ 

153.023,33 

VALIDADE DA PROPOSTA ____   (     ) DIAS 

BARRA D’ALCÂNTARA –PI, 20 de março de 2023. 

 
  _  

JOAQUIM OLIVEIRA DE ARAÚJO NETO 
Pregoeiro 
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Anexo I.1 – Modelo de Proposta Inicial 
(Proposta que deverá ser inserida no sistema, vedada a identificação) 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

LOTE I – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

1 

Achocolatado em pó, embalagem plástica, fardo 
com 24 unidades identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

fardo 90   

2 

Alho innatura. Apresentar bulbo inteiro, de primeira 
qualidade, firme e intacto, embalagem em sacos 
plásticos resistentes, com etiqueta informando 
peso.  

KG 50   

3 

Açúcar refinado, na cor branca, sacarose de cana 
de açúcar, embalagem plástica de 01kg de peso 
líquido, com identificação do produto, contendo data 
de fabricação e prazo de validade de 12 meses. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

KG 1000   

4 

Adoçante dietético líquido - 100% à base de 
sucralose. Embalagem frasco 100ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 25   

5 

Amido de milho, embalagem de 200g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente.  

UNID 40   

6 

Arroz beneficiado, grao longo, tipo 1, embalagem 
plástica contendo  01kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 2.000   

7 
Azeite de oliva extra virgem, nivel de acidez máx. 
De 0,8% embalagem de vidro de cor escura 
contendo 500ml.  

fr - 500ml 100   

8 Aveia em Flocos Finos, pacotes 170g, PCT 1.200   

9 

Biscoito doce tipo maizena, dupla embalagem, 
caixa com 8.400 kg, pacotes de  350g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido, com validade de 6 
meses, rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

CX   200   

10 

Biscoito salgado tipo cream cracker, dupla 
embalagem,caixa com 8.400 kg,  pacotes  pacotes 
de 350g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido, com 
validade de 6 meses, rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

CX 250   

11 

Biscoito salgado integral, dupla embalagem, caixa 
com 8.00 kg, pacotes de 400g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido, com validade de 6 meses, rotulagem 
de acordo com a legislação vigente. 

CX 200   
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12 

Biscoito Zero Lactose, dupla embalagem, caixa 8.00 
kg, pacotes de 400g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido, com validade de 6 meses, rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

CX   10   

13 Biscoito Sequilhos,300g. UNID 3.000   

14 
CAFÉ -  Qualidade: superior, tipo: torrado e moído  
unidadede fornecimento: pacote de 250g 

CX 250   

15 

Colorau em pó, fardo  (fardo c/ 1kg), com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, com prazo de validade 
do produto ofertado. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

FARDO 50   

16 

Condimento em pó, (fardo c/ 1kg), com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido, com prazo de validade do produto 
ofertado. 

FARDO 80   

17 

Ervilha, lata 200g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 50   

18 

Extrato de tomate concentrado, embalagem de 
vidro com 190g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 100   

19 

Farinha de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, 
embalagem contendo 01 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 50   

20 

Farinha de trigo com fermento, embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 80   

21 

Farinha de trigo sem fermento, embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 50   

22 fermento químico, em pó, embalagem com 100g. lata 50   

23 

Fécula de mandioca tipo 1, pacote com 01kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 500   

24 

Feijão Sempre Verde, tipo 1, classe cores, novo, 
com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Pacote de 01 kg 
em fardo com 30 kg. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 400   

25 

Feijão carioquinha, tipo 1, classe cores, novo, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Pacote de 01 kg em 
fardo com 30 kg.  

KG 400   

26 

Flocos de milho, embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

PCT 2.500   
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27 

Leite de coco, garrafa com 200 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação vigente 

UNID 100   

28 

Leite em pó desnatado, pacote com 200g, fardos 
com 50 pacotes, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido, rotulagem de acordo com a legislação 
vigente 

fardo 50   

29 

Leite em pó integral, pacote com 200g, fardos com 
50 pacotes, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido, 
rotulagem de acordo com a legislação vigente 

fardo 250   

30 

Leite em pó isento de lactose, lata com 400g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação vigente 

LATA 60   

31 Leite Condensado embalagem, 395g. UNID 200   

32 Creme de Leite embalagem, 200g. UNID 200   

33 

Macarrão de sêmola tipo espaguete, embalagem 
500g, fardos com 05 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 500   

34 

Macarrão parafuso, embalagem 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. 

KG 500   

35 

Macarrão Integral tipo espaguete, embalagem 
500g, fardos com 05 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 80   

36 

Margarina vegetal zero de gordura trans, com sal, 
pote com 500g, caixa com 12 potes, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. 

CX 40   

37 

Milho para canjica, embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do farbicante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação 

UNID 400   

38 

Milho para pipoca embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do farbicante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação 

UNID 400   

39 

Milho verde, lata 200g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 100   

40 

Óleo comestível vegetal de soja, refinado sem 
colesterol, emalagem pet, de 900 ml, caixa com 20 
latas, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo vom a legislação vigente. 

UNID 1.100   
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41 

Ovos de galinha branco, cartela com 30 unidades. 
Embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. 

CARTELA 500   

42 

Proteína texturizada de soja (granulado escuro), 
pacote de 500g, fardo com 06 kg, com  identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

PCT 50   

43 

Sal refinado, iodado, para consumo doméstico, 
embalagem com 01 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 150   

44 Sardinha  CX 30   

45 

Vinagre tinto, embalagem com 500 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

UNID 150   

  
 VALOR TOTAL DO LOTE I   

 
  

 

   

LOTE II - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS FRIOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

1 

Carne (moida) bovina de 1ª, embalagem com 500g 
em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade. 

KG 2.000   

2 

Coxa e sobrecoxa de frango resfriado, embalagem 
em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e suas caracteristicas 
organolépticas intactas. 

KG 1.500   

3 

Frango resfriado, embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e suas caracteristicas organolépticas 
intactas. 

KG 1.500   

4 Iogurte Sabor Morango ou Ameixa LITRO 1.000   

5 

Pão, tamanho médio com peso mínimo de 50g, em 
boas condições de consumo, identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 5.000   

6 

Polpa  concentrado de abacaxi, embalagem com 
500g,  com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

PCT 500   
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7 

Polpa concentrado de acerola, embalagem com 
500g,  com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

PCT 1.500   

8 

Polpa concentrado de caju, embalagem com 500g,  
com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

PCT 500   

9 

Polpa de cajá, embalagem com 500g,, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

PCT 1.000   

10 

Polpa de goiaba, embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

PCT 1.500   

11 Peito de Frango KG 750   

12 

BAICON ESPECIFICAÇÃO: Origem: suína, tipo 
bacon de qualidade, resfriado, Sem osso, 
Embalagem plástica transparente 1000g mínimo de 
gordura, adição de sal. 

KG 50   

13 
QUEIJO ESPECIFICAÇÃO: tipo: mussarela, 
apresentação: fatiado, conservação: resfriado. 

KG 40   

14 
COSTELA SUÍNA  ESPECIFICAÇÃO: origem: 
suína, tipo: costela, corte: peça inteira, 
conservação: congelada. 

KG 200   

15 
COSTELA BOVINA ESPECIFICAÇÃO: origem: 
bovina, tipo: costela, corte: peça inteira, 
conservação: congelada. 

KG 300   

VALOR TOTAL  

VALIDADE DA PROPOSTA ____ (     ) DIAS 
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Anexo I.2 – Modelo de Proposta Readequada 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2023 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS.  
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE / UF 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO 
DA 
LICITANTE: 

TELEFONE: 

BANCO DA 
LICITANTE
: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

LOTE I – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

1 

Achocolatado em pó, embalagem plástica, fardo 
com 24 unidades identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

fardo 90   

2 

Alho innatura. Apresentar bulbo inteiro, de primeira 
qualidade, firme e intacto, embalagem em sacos 
plásticos resistentes, com etiqueta informando 
peso.  

KG 50   

3 

Açúcar refinado, na cor branca, sacarose de cana 
de açúcar, embalagem plástica de 01kg de peso 
líquido, com identificação do produto, contendo data 
de fabricação e prazo de validade de 12 meses. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

KG 1000   

4 

Adoçante dietético líquido - 100% à base de 
sucralose. Embalagem frasco 100ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 25   

5 

Amido de milho, embalagem de 200g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente.  

UNID 40   

6 

Arroz beneficiado, grao longo, tipo 1, embalagem 
plástica contendo  01kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 2.000   
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7 
Azeite de oliva extra virgem, nivel de acidez máx. 
De 0,8% embalagem de vidro de cor escura 
contendo 500ml.  

fr - 500ml 100   

8 Aveia em Flocos Finos, pacotes 170g, PCT 1.200   

9 

Biscoito doce tipo maizena, dupla embalagem, 
caixa com 8.400 kg, pacotes de  350g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido, com validade de 6 
meses, rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

CX   200   

10 

Biscoito salgado tipo cream cracker, dupla 
embalagem,caixa com 8.400 kg,  pacotes  pacotes 
de 350g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido, com 
validade de 6 meses, rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

CX 250   

11 

Biscoito salgado integral, dupla embalagem, caixa 
com 8.00 kg, pacotes de 400g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido, com validade de 6 meses, rotulagem 
de acordo com a legislação vigente. 

CX 200   

12 

Biscoito Zero Lactose, dupla embalagem, caixa 8.00 
kg, pacotes de 400g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido, com validade de 6 meses, rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

CX   10   

13 Biscoito Sequilhos,300g. UNID 3.000   

14 
CAFÉ -  Qualidade: superior, tipo: torrado e moído  
unidadede fornecimento: pacote de 250g 

CX 250   

15 

Colorau em pó, fardo  (fardo c/ 1kg), com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, com prazo de validade 
do produto ofertado. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

FARDO 50   

16 

Condimento em pó, (fardo c/ 1kg), com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido, com prazo de validade do produto 
ofertado. 

FARDO 80   

17 

Ervilha, lata 200g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 50   

18 

Extrato de tomate concentrado, embalagem de 
vidro com 190g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 100   

19 

Farinha de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, 
embalagem contendo 01 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 50   

20 

Farinha de trigo com fermento, embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 80   
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21 

Farinha de trigo sem fermento, embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 50   

22 fermento químico, em pó, embalagem com 100g. lata 50   

23 

Fécula de mandioca tipo 1, pacote com 01kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

KG 500   

24 

Feijão Sempre Verde, tipo 1, classe cores, novo, 
com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Pacote de 01 kg 
em fardo com 30 kg. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 400   

25 

Feijão carioquinha, tipo 1, classe cores, novo, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Pacote de 01 kg em 
fardo com 30 kg.  

KG 400   

26 

Flocos de milho, embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

PCT 2.500   

27 

Leite de coco, garrafa com 200 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação vigente 

UNID 100   

28 

Leite em pó desnatado, pacote com 200g, fardos 
com 50 pacotes, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido, rotulagem de acordo com a legislação 
vigente 

fardo 50   

29 

Leite em pó integral, pacote com 200g, fardos com 
50 pacotes, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido, 
rotulagem de acordo com a legislação vigente 

fardo 250   

30 

Leite em pó isento de lactose, lata com 400g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação vigente 

LATA 60   

31 Leite Condensado embalagem, 395g. UNID 200   

32 Creme de Leite embalagem, 200g. UNID 200   

33 

Macarrão de sêmola tipo espaguete, embalagem 
500g, fardos com 05 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 500   

34 

Macarrão parafuso, embalagem 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. 

KG 500   

35 

Macarrão Integral tipo espaguete, embalagem 
500g, fardos com 05 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 80   
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36 

Margarina vegetal zero de gordura trans, com sal, 
pote com 500g, caixa com 12 potes, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. 

CX 40   

37 

Milho para canjica, embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do farbicante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação 

UNID 400   

38 

Milho para pipoca embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do farbicante, prazo 
de validade e peso líquido, rotulagem de acordo 
com a legislação 

UNID 400   

39 

Milho verde, lata 200g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 100   

40 

Óleo comestível vegetal de soja, refinado sem 
colesterol, emalagem pet, de 900 ml, caixa com 20 
latas, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo vom a legislação vigente. 

UNID 1.100   

41 

Ovos de galinha branco, cartela com 30 unidades. 
Embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. 

CARTELA 500   

42 

Proteína texturizada de soja (granulado escuro), 
pacote de 500g, fardo com 06 kg, com  identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

PCT 50   

43 

Sal refinado, iodado, para consumo doméstico, 
embalagem com 01 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 150   

44 Sardinha  CX 30   

45 

Vinagre tinto, embalagem com 500 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

UNID 150   

  
 VALOR TOTAL DO LOTE I   
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LOTE II - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS FRIOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

1 

Carne (moida) bovina de 1ª, embalagem com 500g 
em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade. 

KG 2.000   

2 

Coxa e sobrecoxa de frango resfriado, embalagem 
em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e suas caracteristicas 
organolépticas intactas. 

KG 1.500   

3 

Frango resfriado, embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e suas caracteristicas organolépticas 
intactas. 

KG 1.500   

4 Iogurte Sabor Morango ou Ameixa LITRO 1.000   

5 

Pão, tamanho médio com peso mínimo de 50g, em 
boas condições de consumo, identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. 

UNID 5.000   

6 

Polpa  concentrado de abacaxi, embalagem com 
500g,  com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

PCT 500   

7 

Polpa concentrado de acerola, embalagem com 
500g,  com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

PCT 1.500   

8 

Polpa concentrado de caju, embalagem com 500g,  
com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 

PCT 500   

9 

Polpa de cajá, embalagem com 500g,, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

PCT 1.000   

10 

Polpa de goiaba, embalagem com 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 

PCT 1.500   

11 Peito de Frango KG 750   

12 

BAICON ESPECIFICAÇÃO: Origem: suína, tipo 
bacon de qualidade, resfriado, Sem osso, 
Embalagem plástica transparente 1000g mínimo de 
gordura, adição de sal. 

KG 50   

13 
QUEIJO ESPECIFICAÇÃO: tipo: mussarela, 
apresentação: fatiado, conservação: resfriado. 

KG 40   

14 
COSTELA SUÍNA  ESPECIFICAÇÃO: origem: 
suína, tipo: costela, corte: peça inteira, 
conservação: congelada. 

KG 200   
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15 
COSTELA BOVINA ESPECIFICAÇÃO: origem: 
bovina, tipo: costela, corte: peça inteira, 
conservação: congelada. 

KG 300   

VALOR TOTAL  

VALIDADE DA PROPOSTA ____(    ) DIAS 

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da 
Licitação em epígrafe, qual seja, a contar da datafixada para abertura das respectivas 
propostas. 
LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL RG 
CPF 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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Anexo II.1 – Modelo de Declaração de Atendimento ao Artigo 7º, XXXIII, DA CF/88 
 

ANEXO II.1 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº    
PROCESSO Nº    
A empresa  (RAZÃO SOCIAL), inscrito (a) no CNPJ 
sob   o   nº , sediada à       
(Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) portador 
(a) da carteira de identidade nº e do CPF nº , 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, nos termos do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz: (     ) 
SIM ( ) NÃO 
 

LOCAL / DATA 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa NOME: 

RG / CPF: 
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Anexo II.2 – Modelo de Declaração de Elaboração de Proposta Independente 

ANEXO II.2 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 
ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
 
A empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no 
CNPJ 
sob o nº , sediada à (Endereço 
Completo), 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de identidade 
nº e do CPF nº , DECLARA, sob 
as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios deforma a 
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº12.846/ 2013, tais como: 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; IV – 
no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
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a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 

LOCAL / DATA 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa NOME: 

RG / CPF: 
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Anexo II.3 – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

ANEXO II.3 - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 
REFERÊNCIA: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     
PROCESSO Nº    
A empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no 
CNPJ 
sob o nº , sediada à (Endereço 
Completo), 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de identidade 
nº e do CPF nº , DECLARA, para 
fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº  , sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 
( )MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 
123, de 14/12/2006; 
( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

LOCAL / DATA 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa NOME: 

RG / CPF: 
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Anexo II.4 – Modelo de Declaração de Cooperativa 

ANEXO II.4 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE 
PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 
11.488/2007 
 
ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES 
QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.4. DO EDITAL. 
 
A empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no 
CNPJ 
sob o nº , sediada à (Endereço 
Completo), 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de identidade 
nº e do CPF nº , DECLARA, sob 
as penas da Lei, que: 
a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 
12.690/2012; 
b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 
3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração 
do Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

LOCAL / DATA 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa NOME: 

RG / CPF: 
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ANEXO III 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº XX.2023 REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

xx 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA-PI E A EMPRESA: XXXXXXX, 
CNPJ n° XXXXXXXXXX, PARA OS FINS A QUE SE DESTINAM. 
 
A Prefeitura Municipal de BARRA D’ALCÂNTARA - PI, inscrita no CNPJ sob 
o n° 06.554.414/0001-49, com sede na Praça Ivonete Guedes,12, Centro, 
BARRA D’ALCÂNTARA– PI, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mardônio Soares Lopes, 
brasileiro, viúvo, CPF: 349.963.973- 49, RG nº 940.273 SSP -PI; e a empresa: 
XXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXX, N° 
XXX, CEP: XXXXXX, na cidade de XXXXXXX 
– XX, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO 
DE CONTRATO, que será regido nos termos da Lei no 8.666, de 21.06.93, 
suas alterações e demais normas pertinentes, no que couber, em decorrência 
do PREGÃO N° xx – Prefeitura Municipal der BARRA D’ALCÂNTARA - PI, 
conforme o Processo Administrativo N° xx2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente xxx ,em conformidade com os termos do Edital, 

e proposta apresentada pela CONTRATADA, que fica fazendo parte deste 

contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DO PAGAMENTO 
2.1. O valor total deste Contrato é R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXX), 
conforme proposta financeira apresentada. 
2.1.1. Estão inclusos nos preços todos os impostos e taxas incidentes 
sobre o fornecimento de serviço. 
2.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do valor dos fornecimentos 
executados, mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do objeto e atesto da 
Nota Fiscal, nos termos daCláusula Quarta deste contrato, para a 
consequente aceitação e liquidação prevista na Lei no 4.320/94. Eventuais 
despesas bancárias correrão a cargo da CONTRATADA. 
2.3 O prazo de pagamento de que trata o item acima poderá ser postergado 
por motivo de caso fortuito ou de força maior. 
2.4. Os pagamentos processados pela CONTRATANTE não isentam a 
CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento do material, em especial àquelas relacionadas com a qualidade 
e a garantia. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
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3.1 Os recursos para pagamento do objeto constante do presente 
contrato, correrão por conta dos seguintes recursos financeiros: XXXXXXX. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Efetuar os fornecimentos contratados, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, contados da emissão de ordem de fornecimento; 
b) Manter, durante o período de vigência, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação no procedimento licitatório; 
c) Aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, no percentual de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor deste Contrato; 
4.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
b) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução dos fornecimentos, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
c) Utilizar os bens em condições normais e adequadas para a execução 
dos fornecimentos. 
CLÁUSULA QUINTA: DO FORNECIMENTO 
5.1. No ato do fornecimento dos produtos serão verificadas as condições 
cotadas na proposta apresentada as quais deverão estar de plena 
conformidade com a mesma, sob pena de não aceitação. 
5.2. Caso a empresa vencedora não tenha condições de fornecer os 
produtos da ordem de fornecimento, deverá enviar termo de desistência até o 
termino do prazo estabelecido nos termos do item 4.1 do presente contrato. 
5.2.1. O não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a 
Administração / PMBA enviará o termo de desclassificação, efetuando a 
aquisição dos produtos licitados com a próxima licitante classificada. 
5.2.2. Dependendo o tipo de Processo licitatório (global ou por item) a 
desclassificação ou desistência da empresa poderá ser total ou somente 
para os itens constantes da ordem de fornecimento, conforme o caso. 
CLÁUSULA SEXTA: DA ACEITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1. A fiscalização do cumprimento deste Contrato será feita por servidor 
designado da PMP. 
6.2. A fiscalização e aceitação de que trata esta Cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA com relação aos itens 
fornecidos. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 
7.1. Este Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o 
término do prazo de execução dos fornecimentos, que será xxx, conforme 
proposta, podendo ser aditivado nos termos da lei 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 
8.1. O não cumprimento do prazo estabelecido para o fornecimento 
sujeita a CONTRATADA a multa de mora, no percentual de 0,5% (cinco 
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décimos por cento) ao dia sobre o produto não fornecido, até o limite de 10% 
(dez por cento) do valor do mesmo. 
8.2. A aplicação da multa de mora estabelecida no item anterior não 
impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as sanções previstas no item 7.3 deste Contrato. 

8.3. No caso de inexecução total ou parcial das condições contratuais, 
a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, rescindir o contrato e, 
segundo a gravidade da falta cometida, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes penalidades: 
a) Advertência, em caso de atraso em até 05 (cinco) dias; 
b) Multa, no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da 
respectiva Ordem de Serviço, em caso de atraso de mais de 05 (cinco) dias; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PMBA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, inclusive em 
caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração. Será 
declarada suspensa de contratar com a Administração nos casos previstos 
nos subitens seguintes, em caso de culpa; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei no 8.666/93, nos 
casos: 
I – Declarar-se-á inidôneo o contratado que, sem justa causa, não 
cumprir as obrigações assumidas, praticando, a juízo da Administração, falta 
grave, revestida de dolo. 
II – Declarar-se-á inidôneo o contratado que tenha sofrido condenação 
definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
III – Declarar-se-á inidôneo o contratado que tenha praticado atos ilícitos 
visando frustrar os objetivos da licitação; 
IV – Declarar-se-á inidôneo o contratado que demonstre não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.3.1. As penalidades cominadas nas alíneas "a", "c" e "d", supra, 
poderão ser aplicadas cumulativamente com aquela prevista na alínea "b" 
do mesmo item. 
8.4. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
8.5. As sanções somente poderão ser relevadas em razão de 
circunstâncias excepcionais e as justificativas somente serão aceitas quando 
formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a 
critério da autoridade competente da CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis da data em que a 
CONTRATADA tomar ciência. 
8.6. Para aplicação das penalidades previstas acima será garantida 
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defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis no caso de advertência, multa e 
suspensão, e de 10 (dez) dias contados da abertura de vistas no caso de 
inidoneidade. 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 
9.1. Constituem motivos de rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações ou prazos 
estabelecidos no termo de contrato; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações ou prazos 
estabelecidos no termo de contrato; 
c) A lentidão no cumprimento do contrato, levando o CONTRATANTE 
a comprovar a impossibilidade de executar os fornecimentos, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado no fornecimento dos itens, que importe 
em prejuízo da CONTRATADA superior a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor contratado; 
e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial das obrigações 
contraídas, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA que afetem a boa execução 
do contrato, sem prévio conhecimento e expressa autorização da 
CONTRATANTE. 
f) O desatendimento das determinações regulares da comissão 
fiscalizadora, assim como de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, superior a 03 
(três) vezes, anotadas em registro próprio, pelo representante da 
CONTRATANTE designado para o acompanhamento e fiscalização deste 
contrato; 
h) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução deste Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa 
do CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere 
este Contrato; 
j) A supressão, por parte da CONTRATANTE, do fornecimento dos 
produtos, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite 
de 25% (vinte e cinco por cento), salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrados entre aspartes; 
k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas, desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
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l) A ocorrência de “caso fortuito” ou “força maior”, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato; 
m) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
9.2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 
casos especificados nas alíneas “a” , “h” e “m” do subitem 9.1 deste Contrato; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
c) Judicial, nos termos da legislação processual. 
9.3. A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 
80, da Lei no 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO 
10.1. O extrato deste instrumento será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, compete o Foro 
da Justiça Comum de BARRA D’ALCÂNTARA - (PI), com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
11.2. Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e acordados, 
é lavrado o Contrato em 03 (três) vias de igual teor e valia, assinadas pelas 
partes e por 02 (duas) testemunhas. 
11.3. Os casos omissos serão resolvidos nos termos da Lei no 8.666/93. 
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